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BOLETIM DE ESCLARECIMENTO 1 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2018-FEAES: Seleção de propostas para contratação 

de pessoa jurídica especializada para a realização de Programa de Desenvolvimento 

Gerencial (PDG) dividido em 3 momentos: 1º momento – Workshop de Gestão; 2º momento 

– Curso de Gestão em Saúde; 3º momento – Oficina de Gestão. 

 

Tendo em vista a impugnação apresentada pela empresa Conselho Regional 

de Administração do Paraná – CRA/PR e, ainda, com base nas informações prestadas 

pelo setor requisitante – Instituto de Ensino e Pesquisa da Feaes, em conjunto com a 

análise realizada pela Assessoria Jurídica da Feaes (ANEXO I), as quais corroboram com 

os termos do Edital de Embasamento, informo que: 

 

Em suma a empresa alega: 
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Por fim solicita:  

 

 

Resposta: Ante a análise realizada pela Assessoria Jurídica da Feaes e, conforme as 

informações prestadas pelo setor requisitante, passo a expor: o entendimento majoritário, 

senão unânime, da jurisprudência atual é o de que o registro cadastral da empresa no 

Conselho Regional de Administração seria justificado pelo fato de a atividade básica a ser 

contratada coincidir com o rol de atribuições da atividade privativa de administrador, nos 

termos do art. 2º da LF 4.769/65 (como também disposto na peça da impugnante). Ocorre 

que, a presente contratação não esta inserida no rol das atividades com obrigatoriedade de 

registro no CRA/CFA, veja-se: “um programa de desenvolvimento gerencial compreende 

ampliar e consolidar a atuação dos gestores ante as demandas e os desafios da instituição. 

E, para isso, o profissional precisa contar com ferramentas e conhecimento de modelos 

avançados em gestão que permitam analisar seu papel, rever seus modelos mentais e 

garantir resultados para a empresa. (...) no TR o item 6 versa sobre as obrigações da 

instituição ou empresa contratada, não há descrição de organização de eventos. Ademais 

cabe salientar que para a realização de um PDG por vezes é imprescindível a participação 

de uma equipe de instrutores multiprofissional, portanto não podendo ser restrito a uma 

classe profissional. Desta forma, considerando que a prestação de serviços a ser contratada 

não engloba atividades comerciais, terceirizações, negociações, e etc., trata-se de exigência 

incompatível com o objeto. Considerando que o objeto desse edital é a contratação de 

pessoa jurídica especializada no desenvolvimento de Programa de Desenvolvimento 

Gerencial para ministrar cursos e não refere-se a organização de eventos.” 
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Desta forma, não havendo necessidade de alterações nos termos do Edital, 

permanecem inalteradas todas as disposições deste. 

 

Curitiba, 07 de março de 2018. 

 

 

Kamila Tolari Faneco 

Equipe de Apoio 
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ANEXO I 
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